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Quarta-feira, 29 de abril de 2026 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

Renato Marcelo Mascarin
Contador CRC 1SP/166.142

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Decreto nº 7.130 de 25 de 
março de 2026

Suplementa dotações do orçamento vigente, con-
forme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad – Prefeita 
Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no 
uso de suas prerrogativas legais, em conformidade 
com a Lei Orgânica do Município e demais disposi-
ções aplicáveis e o disposto nos termos da Lei Muni-
cipal nº 3.458/2025.

D e c r e t a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Pre-
feitura Municipal de Cordeirópolis, um crédito 
adicional suplementar, no valor de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais) a fim de suplementar dotações 
orçamentárias na forma do Anexo I, da elação das al-
terações orçamentárias, paginas 1 e 2, elaborada pela 
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que 

Decreto nº 7.133 de 1º de 
abril de 2026

Suplementa dotações do orçamento vigente, con-
forme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad – Prefeita 
Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no 
uso de suas prerrogativas legais, em conformidade 
com a Lei Orgânica do Município e demais disposi-
ções aplicáveis e o disposto nos termos da Lei Muni-
cipal nº 3.458/2025.

D e c r e t a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefei-
tura Municipal de Cordeirópolis, um crédito adicio-
nal suplementar, no valor de R$ 1.091.005,44 (hum 
milhão, noventa e um mil, cinco reais e quarenta e 
quatro centavos) a fim de suplementar dotações or-
çamentárias na forma do Anexo I, da elação das al-
terações orçamentárias, paginas 1 e 2, elaborada pela 

faz parte integrante deste.

Art. 2º - O credito adicional suplementar de que trata 
o artigo 1º, deste Decreto, será coberto nos termos 
do Inciso IV, do 7º da Lei Orçamentária Anual nº 
3.458/2025, no valor de 500.000,00 (quinhentos mil 
reais), na forma do Anexo I da relação das alterações 
orçamentárias, paginas 1 e 2, elaborada pela Secreta-
ria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte 
integrante deste.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 25 de 
março de 2026, 128 do Distrito e 79 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de 
Justiça e Cidadania, em 25 de março de 2026.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que 
faz parte integrante deste.

Art. 2º - O credito adicional suplementar de que 
trata o artigo 1º, deste Decreto, será coberto nos ter-
mos do Inciso I, do 7º da Lei Orçamentária Anual 
nº 3.458/2025, no valor de R$ 1.091.005,44 (hum 
milhão, noventa e um mil, cinco reais e quarenta e 
quatro centavos), na forma do Anexo I da relação das 
alterações orçamentárias, paginas 1 e 2, elaborada 
pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, 
que faz parte integrante deste.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º de 
abril de 2026, 128 do Distrito e 79 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de 
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Justiça e Cidadania, em 1º de abril de 2026.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Decreto nº 7.134 de 1º de 
abril de 2026

Suplementa dotações do orçamento vigente, con-
forme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad – Prefeita 
Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no 
uso de suas prerrogativas legais, em conformidade 
com a Lei Orgânica do Município e demais disposi-
ções aplicáveis e o disposto nos termos da Lei Muni-
cipal nº 3.458/2025.

D e c r e t a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefei-
tura Municipal de Cordeirópolis, um crédito adicio-
nal suplementar, no valor de R$ 616.769,70 (seiscen-
tos e dezesseis mil, setecentos e sessenta e nove reais 
e setenta centavos) a fim de suplementar dotações 
orçamentárias na forma do Anexo I, da elação das al-
terações orçamentárias, paginas 1 a 5, elaborada pela 
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que 
faz parte integrante deste.

Art. 2º - O credito adicional suplementar de que trata 
o artigo 1º, deste Decreto, será coberto nos termos 
do Inciso IV, do 7º da Lei Orçamentária Anual nº 
3.458/2025, no valor de R$ 616.769,70 (seiscentos 
e dezesseis mil, setecentos e sessenta e nove reais e 
setenta centavos), na forma do Anexo I da relação das 
alterações orçamentárias, paginas 1 a 5, elaborada 
pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, 
que faz parte integrante deste.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º de 
abril de 2026, 128 do Distrito e 79 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de 
Justiça e Cidadania, em 1º de abril de 2026.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Decreto nº 7.135 de 07 de 
abril de 2026

Suplementa dotações do orçamento vigente, con-
forme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad – Prefeita 
Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no 
uso de suas prerrogativas legais, em conformidade 
com a Lei Orgânica do Município e demais disposi-
ções aplicáveis e o disposto nos termos da Lei Muni-
cipal nº 3.458/2025.

D e c r e t a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Pre-
feitura Municipal de Cordeirópolis, um crédito adi-
cional suplementar, no valor de R$ 400.000,00 (qua-
trocentos mil reais) a fim de suplementar dotações 
orçamentárias na forma do Anexo I, da elação das al-
terações orçamentárias, paginas 1 e 2, elaborada pela 
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que 
faz parte integrante deste.

Art. 2º - O credito adicional suplementar de que trata 
o artigo 1º, deste Decreto, será coberto nos termos 
do Inciso IV, do 7º da Lei Orçamentária Anual nº 
3.458/2025, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos 
mil reais), na forma do Anexo I da relação das alte-
rações orçamentárias, paginas 1 e 2, elaborada pela 
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que 
faz parte integrante deste.

Decreto nº 7.137 de 17 de 
abril de 2026

Convalida com efeito retroativo a autorização 
para concessão de reajuste dos valores a serem 
subsidiados pela Prefeitura Municipal de Cord-
eirópolis aos servidores públicos que aderiram ao 
plano de saúde e assistência médica conforme Lei 
Municipal nº 3.151 de 22 de julho de 2019, con-
forme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad - Prefeita 
Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
o que lhe faculta o artigo 81, XIX da Lei Orgânica do 
Município de Cordeirópolis – LOMC e demais dis-
posições aplicáveis.

Considerando o disposto na Lei Municipal 3.151 de 
22 de julho de 2019;

Considerando o disposto no Decreto nº 5.991, de 
19.12.2019;

Considerando o índice aplicado de 5% (cinco por 
cento), correção salarial de abril de 2026; e,

Considerando o disposto no Processo Administrati-
vo nº 4872/2026.

D e c r e t a 

Art. 1º – Fica o Poder Executivo Municipal autor-
izado a conceder com efeito retroativo a 1º.04.2026, 
reajuste no valor do subsidio do plano de saúde e 
assistência médica dos servidores, agentes políticos 
e/ou empregados público da Prefeitura Municipal 
de Cordeirópolis, que aderiram ao plano de saúde e 
assistência médica em conformidade com a Lei Mu-
nicipal nº 3.151 de 22 de julho de 2019, conforme sua 
remuneração: 

I - Até R$ 3.675,00 (três mil, seiscentos e setenta e 
cinco reais) o subsídio será de 100% (cem por cento) 
do valor do plano de saúde.

II - De R$ 3.675,01 (três mil, seiscentos e setenta e 
cinco reais e um centavo) até R$ 5.145,00 (cinco mil, 
cento e quarenta e cinco reais) o subsídio será de 70% 
(setenta por cento) do valor do plano de saúde.

III - De R$ 5.145,01 (cinco mil, cento e quarenta e 
cinco reais e um centavo)  até R$ 6.615,00 (seis mil, 
seiscentos e quinze reais) o subsídio será de 55% 
(cinqüenta e cinco por cento) do valor do plano de 
saúde.

IV - De R$ 6.615,01 (seis mil, seiscentos e quinze 
reais e um centavo) até R$ 8.085,00 (oito mil e oiten-
ta e cinco reais) o subsídio será de 40% (quarenta por 
cento) do valor do plano de saúde.

V - Acima de R$ 8.085,01 (oito mil e oitenta e cinco 
reais e um centavo) o subsídio será de 30% (trinta por 
cento) do valor do plano de saúde

Art. 2º - As despesas decorrentes com o presente De-
creto correrão por conta de verbas próprias do orça-
mento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, ret-

Portaria nº 13.559 de 17 de 
abril de 2026

Convalida com efeito retroativo a remoção e alte-
ração da situação funcional de servidor munici-
pal - Quadro Geral de Cargos de Provimento em 
Comissão e de Função Gratificada da Prefeitura 
Municipal de Cordeirópolis, conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad - Prefeita 
Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
o que lhe faculta o artigo 81, XIX da Lei Orgânica do 
Município de Cordeirópolis – LOMC e demais dispo-
sições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no Memorando expedido 
pelo Gabinete da Prefeita.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 
14.04.2026, a remoção do servidor Paulo Nunes 
Lima, lotado no cargo de Diretor de Obras Públicas 
- Ref. A, da Secretaria de Obras e Planejamento para 
a Secretaria de Serviços Públicos - Quadro Geral de 
Cargos de Provimento em Comissão e de Função 
Gratificada da Prefeitura Municipal de Cordeirópo-
lis (Lei Complementar nº 376, de 14 de dezembro de 
2023, com posteriores alterações).

Art. 2º - Fica convalidada com efeito retroativo a 
14.04.2026, a alteração da situação funcional do servi-
dor Paulo Nunes Lima, portador do RG nº 22.506.605-
1, lotado no cargo de Diretor de Obras Públicas - Ref. 
A - Secretaria de Obras e Planejamento, passando a 
cumprir sua jornada de trabalho, no cargo de Diretor 
de Conservação de Vias Públicas e Serviço Funerário 
- Ref. A - Secretaria de Serviços Públicos - Quadro Ge-
ral de Cargos de Provimento em Comissão e de Função 
Gratificada da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis 
(Lei Complementar nº 376, de 14 de dezembro de 
2023, com posteriores alterações).

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, sur-
tindo seus efeitos a contar de 23.04.2026, revogadas 
as disposições em contrário, especificamente a Porta-
ria nº 13.058/2025. 

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 17 de 
abril de 2026, 128 do Distrito e 79 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de 
Justiça e Cidadania, em 17 de abril de 2026.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 07 de 
abril de 2026, 128 do Distrito e 79 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de 
Justiça e Cidadania, em 07 de abril de 2026.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

roagindo seus efeitos a contar de 1º.04.2026, revoga-
das  as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 17 de 
abril de 2026, 128 do Distrito e 79 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de 
Justiça e Cidadania, em 17 de abril de 2026.
      

Mayara Rampo 
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 13.560 de 17 de 
abril de 2026

Dispõe sobre a revogação da Portaria nº 13.528, de 
25 de março de 2026, conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad - Prefeita 
Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
o que lhe faculta o artigo 81, XIX da Lei Orgânica do 
Município de Cordeirópolis – LOMC e demais dispo-
sições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no Memorando expedido 
pelo Gabinete da Prefeita.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica revogada na sua integra a Portaria 
nº 13.528, de 25 de março de 2026, que convalida 
com efeito retroativo a designação do Presidente 
Executivo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Cordeirópolis - SAAE, para também exercer, or-
denar despesas e responder pelo cargo de Secretário 
de Serviços Públicos da Municipalidade, conforme 
especifica.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, sur-
tindo seus efeitos legais a contar de 23.04.2026, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 17 de 
abril de 2026, 128 do Distrito e 79 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de 
Justiça e Cidadania, em 17 de abril de 2026.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 13.561 de 17 de 
abril de 2026

Dispõe sobre a designação do Diretor de Conser-
vação de Vias Públicas e Serviço Funerário, para 
também exercer, ordenar despesas e responder 
interinamente pelo cargo de Secretário Municipal 
de Serviços Públicos, conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad - Prefeita 
Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
o que lhe faculta o artigo 81, XIX da Lei Orgânica do 
Município de Cordeirópolis – LOMC e demais dispo-
sições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no Memorando expedido 
pelo Gabinete da Prefeita.

R e s o l v e 

Art. 1º - Fica a contar de 23 de abril de 2026, de-
signado o servidor Paulo Nunes Lima, Diretor de 
Conservação de Vias Públicas e Serviço Funerá-
rio - Secretaria de Serviços Públicos, para também 
exercer, ordenar despesas e responder interinamente 
pelo cargo de Secretário Municipal de Serviços Pú-
blicos, com percepção de vencimentos somente de 
seu cargo de Diretor de Conservação de Vias Públi-
cas e Serviço Funerário - Quadro Geral de Cargos de 
Provimento em Comissão e de Função Gratificada da 
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis (Vide Portaria 
nº 13.559/2026).

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data, sur-
tindo seus efeitos a contar de 23.04.2026, revogadas 
as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 17 de 
abril de 2026, 128 do Distrito e 79 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de 
Justiça e Cidadania, em 17 de abril de 2026.
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Portaria nº 13.562 de 17 de 
abril de 2026

Convalida com efeito retroativo a alteração da 
situação funcional de servidor municipal - Quadro 
Geral de Cargos de Provimento em Comissão e de 
Função Gratificada da Prefeitura Municipal de 
Cordeirópolis, conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad - Prefeita 
Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
o que lhe faculta o artigo 81, XIX da Lei Orgânica do 
Município de Cordeirópolis – LOMC e demais dis-
posições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no Memorando expedido 
pelo Gabinete da Prefeita.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 
14.04.2026, a alteração da situação funcional do ser-
vidor Tikara Okawada, portador do R.G nº 5.953.572-
6, lotado no cargo de Diretor Administrativo - Ref. 
A*, passando a cumprir sua jornada de trabalho, no 
cargo de Diretor de Obras Públicas - Ref. A - Secre-
taria de Serviços Públicos - Quadro Geral de Cargos 
de Provimento em Comissão e de Função Gratificada 
da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis (Lei Com-
plementar nº 376, de 14 de dezembro de 2023, com 
posteriores alterações).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
surtindo seus efeitos a contar de 14.04.2026, revo-
gadas as disposições em contrário, especificamente a 
Portaria nº 13.443/2026 e 13.471/2026. 

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 17 de 
abril de 2026, 128 do Distrito e 79 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de 
Justiça e Cidadania, em 17 de abril de 2026.
                                                  

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 13.563 de 22 de 
abril de 2026

Convalida com efeito retroativo a inclusão do 
nome de servidora na Comissão Permanente de 
Processos Administrativos Disciplinares (PADs), 
conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad - Prefeita 
Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
o que lhe faculta o artigo 81, XIX da Lei Orgânica do 
Município de Cordeirópolis – LOMC e demais dispo-
sições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no Memorando expedido 
pela Secretaria Municipal da Administração.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalçidada com efeito retroativo a 
26.03.2026, a “inclusão” do nome da servidora Caro-
line Ferreira da Silva, lotada na Secretaria de Servi-
ços Públicos, na Comissão Permanente de Processos 
Administrativos Disciplinares (PADs

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, re-
troagindo seus efeitos a contar de 26.03.2026, revo-

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

gadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 22 de 
abril de 2026, 128 do Distrito e 79 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de 
Justiça e Cidadania, em 22 de abril de 2026.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 13.566 de 23 de 
abril de 2026

Dispõe sobre arquivamento do Processo Adminis-
trativo nº 14.228/2025, conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad, Prefeita 
Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais e regulamentares, con-
feridas pela Lei Orgânica do Município,

Considerando o trâmite regular do Processo Admin-
istrativo nº 14.228/2025, instaurado com o objetivo 
de apurar supostos desentendimentos e irregular-
idades funcionais no Centro de Educação Infantil 
(CEI) “Leonor Rodrigues Marcicano”, envolvendo as 
servidoras N.D.A.S. e M.A;

Considerando que a instauração da Sindicância Pre-
liminar Apuratória ocorreu por meio da Portaria nº 
13.386/2025, visando investigar fatos relacionados a 
conflitos interpessoais, descumprimento de horários 
de alimentação e zelo pelo patrimônio público;

Considerando que a instrução processual foi devi-
damente concluída, tendo sido assegurado o contra-
ditório e a ampla defesa, conforme os documentos 
constantes dos autos;

Considerando o teor do Relatório Final da Comissão 
Permanente de Processos Administrativos Disciplin-
ares e de Sindicância, que concluiu pela inexistência 
de infrações disciplinares aptas a gerar punição, de-
stacando a ausência de lesividade relevante na condu-
ta da servidora N.D.A.S. e a falta de provas de assédio 
moral ou infração dolosa por parte da servidora M.A.;

Considerando a decisão final proferida pela autori-
dade julgadora em 16 de janeiro de 2026, que acolheu 
integralmente a manifestação da Comissão Proces-
sante pelo arquivamento do feito;

Considerando os princípios da eficiência, da oficial-
idade e da segurança jurídica que regem a Adminis-
tração Pública Municipal;

R e s o l v e:

Art. 1º - Determinar o arquivamento definitivo da 
Sindicância Administrativa nº 14.228/2025, em razão 
da ausência de provas de infração disciplinar e da fal-
ta de lesividade das condutas apuradas ao interesse 
público.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em con-
trário.
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 23 de abril 
de 2026, 128 do Distrito e 79 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de 
Justiça e Cidadania, em 23 de abril de 2026.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 13.567 de 23 de abril de 2026

Dispõe sobre a abertura de Processo de Sindicância e nomear Comissão para conduzir a Sindicância, 
conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad, Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso 
da competência que lhe confere o art. 28, § 2º, da Lei Complementar nº 378/2024, e tendo em vista o Parecer 
Jurídico formulado no Processo Administrativo sob nº 14.290/2025.

R e s o l v e:

Art. 1º - Instaurar sindicância preliminar/apuratória, a fim de que seja averiguado supostos atos irregulares 
delineados no Processo Administrativo sob nº 14.290/2025.
 
Art. 2º - Nomear a Comissão de Sindicância, abaixo os servidores relacionados, para conduzir o Processo Ad-
ministrativo de Sindicância, nos termos da Portaria nº 12.668/24.

Nome Secretaria Matrícula Função

Antonio Ribeiro da Silva Neto Segurança 2685 Presidente

Celso Dezidério Gomes Administração 3975 Relator

Sandra Luzia B. do Nascimento Administração 3042 Revisor

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 23 de abril de 2026, 128 do Distrito e 79 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 23 de abril de 2026.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 13.568 de 23 de 
abril de 2026

Dispõe sobre o arquivamento do Processo Admi-
nistrativo nº 2.527/2018 e dá outras providências.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad, Prefeita 
Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais e regulamentares, con-
feridas pela Lei Orgânica do Município; e, 

Considerando o trâmite do Processo Administrativo 
nº 2.527/2018, instaurado para apurar a situação fun-
cional do empregado público A. I. dos S., em razão 
de informações sobre a suspensão de seu direito de 
dirigir;

Considerando a nomeação da Comissão de Sindi-
cância Administrativa Disciplinar por meio da Por-
taria nº 12.668, de 20 de março de 2024, publicada 
na imprensa oficial para conduzir os trabalhos de 
apuração;

Considerando o teor do Relatório Final da Comissão 
Processante, que opinou pelo arquivamento do feito, 
fundamentando-se na regularização da conduta e na 
ocorrência de perdão tácito, diante do longo lapso 
temporal em que o processo permaneceu paralisado;

Considerando a decisão final do Chefe do Poder 
Executivo, proferida em 26 de dezembro de 2024, 
que acolheu integralmente o parecer da Comissão e 
determinou o arquivamento definitivo dos autos; e,

Considerando por fim, o disposto no artigo 38, § 2º, 
da Lei Complementar nº 378/2024, que exige a publi-
cação oficial do ato de arquivamento com a identifi-
cação da portaria de instalação;
continua

R e s o l v e:

Art. 1º – Determinar o arquivamento definitivo do 
Processo Administrativo nº 2.527/2018, referente ao 
empregado público A. I. dos S., tendo em vista a per-
da do interesse punitivo pela administração e o cum-
primento da finalidade apuratória.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 23 de 
abril de 2026, 128 do Distrito e 79 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de 
Justiça e Cidadania, em 23 de abril de 2026.
                                                   

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 13.569 de 23 de 
abril de 2026

Dispõe sobre a demissão, a pedido, de servidor do 
Quadro de Pessoal Celetista da Municipalidade, 
conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad - Prefeita 
Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
o que lhe faculta o artigo 81, XIX da Lei Orgânica do 
Município de Cordeirópolis – LOMC e demais dispo-
sições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no Memorando expedido 
pela Secretaria Municipal da Administração.

R e s o l v e:

Art. 1º - Fica a contar de 23 de abril de 2026, demiti-
do, a pedido, o servidor Nilo Isidoro Lopes, portador 
do RG 70.150.168-6, lotado no emprego público de 
Guarda Civil Municipal - Quadro de Pessoal Celetista 
da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis – Secretaria 
Municipal de Segurança Pública e Transito

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, re-
vogadas as disposições em contrário, especificamente 
a Portaria nº 13.462/2026.
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Portaria nº 13.570 de 24 de 
abril de 2026

Da nova redação ao “caput” do artigo 1º da Por-
taria nº 13.535, de 26.03.2026, que convalida com 
efeito retroativo a demissão, a pedido, de servidor 
do Quadro de Pessoal Celetista da Municipalida-
de, conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad - Prefeita 
Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
o que lhe faculta o artigo 81, XIX da Lei Orgânica do 
Município de Cordeirópolis – LOMC e demais dispo-
sições aplicáveis.

R e s o l v e 

Art. 1º - O “caput” do artigo 1º da Portaria nº 
13.535, de 26.03.2026, passa a vigorar com a seguin-
te redação:

“Art. 1º - Fica convalidada com efeito re-
troativo a 06.03.2026, a demissão, a pedido, 
do servidor José Vinicius Florêncio de Lima, 
portador do RG 41.465.032-3, lotado no em-
prego público de Guarda Civil Municipal 
- Quadro de Pessoal Celetista da Prefeitura 
Municipal de Cordeirópolis – Secretaria 
Municipal de Segurança Pública e Transito.”

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, re-
troagindo seus efeitos a contar de 06.03.2026, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 24 de 
abril de 2026, 128 do Distrito e 79 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 23 de 
abril de 2026, 128 do Distrito e 79 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de 
Justiça e Cidadania, em 23 de abril de 2026.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 13.571 de 24 de 
abril de 2026

Convalida com efeito retroativo a prorrogação da 
suspensão temporária do Contrato de Trabalho de 
servidora do Quadro de Pessoal Celetista da Mu-
nicipalidade - Secretaria de Educação, conforme 
especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad - Prefeita 
Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
o que lhe faculta o artigo 81, XIX da Lei Orgânica do 
Município de Cordeirópolis – LOMC e demais dispo-
sições aplicáveis; e,

Considerando o disposto no Processo Administrati-
vo nº 4253/2026.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 
18.04.2026, a prorrogação por mais 2 (dois) anos da 
suspensão temporária do Contrato de Trabalho da 
servidora Flavia Luiza Magrin Brechoti, portadora do 
RG nº 22.979.288-1, lotada no emprego público de 
Monitora de Curso - Quadro de Pessoal Celetista da 
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - Secretaria da 
Mulher e Desenvolvimento Social, mantidas na ínte-
gra, as demais condições da Portaria nº 13.325/2025.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, re-
troagindo seus efeitos a contar de 18.04.2026, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 24 de 
abril de 2026, 128 do Distrito e 79 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de 
Justiça e Cidadania, em 24 de abril e 2026.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de 
Justiça e Cidadania, em 24 de abril e 2026.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CORDEIRÓPOLIS- SP

Comunicado de Divulgação do Gabarito da Prova Objetiva

Processo Seletivo Edital 03/2026 Coordenador de Período Integral nas Unidades Escolares da Secretaria 
Municipal de Educação de Cordeirópolis SP.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - Processo Seletivo - Edital 03/2026

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20

B B B C D C D A A C B D D C C D A C C A

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis: 29 de abril de 2026.

Comissão para seleção de Coordenador Local de Período Integral – Secretaria Municipal de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CORDEIRÓPOLIS- SP

Comunicado de Divulgação do Resultado Preliminar da Prova Objetiva/ Edital 03/2026 – Processo Se-
letivo para Coordenador Local de Período Integral das Unidades Escolares da Secretaria Municipal de 
Educação de Cordeirópolis – SP. 

Inscrição Nome do candidato Nota Classificação 

1 Danieli de Cássia Gianei 6.0 1

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis: 29 de abril de 2026.

Comissão para seleção de Coordenador Local de Período Integral – Secretaria Municipal de Educação

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO

TERMO DE FOMENTO: 021/2026 
ORIGEM: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3323/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS 
CONTRATADO: PATRULHA MIRIM DE CORDEIRÓPOLIS, INSCRITA NO CNPJ SOB Nº 51.413.862/0001-87
OBJETO: SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA VOLTADO AO FORTALECIMENTO DO APREN-
DIZADO  DE  ADOLESCENTES  E  JOVENS,  COM  AÇÕES  DE  QUALIFICAÇÃO, INSERÇÃO NO 
MUNDO DO TRABALHO E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS FAMILIARES E COMUNITÁRIOS, 
POR MEIO DE ACOMPANHAMENTO SOCIAL E ATIVIDADES FORMATIVAS COMPLEMENTARES À 
REDE SOCIOASSISTENCIAL DO MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS
VALOR TOTAL: R$156.748,00 (CENTO E CINQUENTA E SEIS MIL, SETECENTOS E QUARENTA E 
OITO REAIS), PROVENIENTES DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – FMD-
CA, QUE SERÃO REPASSADOS ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER E DO DESEN-
VOLVIMENTO SOCIAL
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Despesa Órgão Econômica Funcional Ação Fonte Código de Aplicação

607 03.03.00 3.3.50.39.00 08 243 5003 2994 93 5000008

VIGÊNCIA: DE 23 DE ABRIL DE 2026 A 31 DE DEZEMBRO DE 2026
DATA DA ASSINATURA: 23 DE ABRIL DE 2026

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO

TERMO DE FOMENTO: 022/2026 
ORIGEM: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3338/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS 
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS EXCEPCIONAIS DE CORDEIRÓPOLIS – APAE, 
INSCRITA NO CNPJ SOB Nº 47.769.005/0001-47
OBJETO: SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA INTE-
LECTUAL E MÚLTIPLA E TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA, COM NECESSIDADE DE APOIO 
PERMANENTE, SEUS CUIDADORES E FAMILIARES, COM AÇÕES VOLTADAS À HABILITAÇÃO E 
REABILITAÇÃO SOCIAL, PROMOÇÃO DA AUTONOMIA, INCLUSÃO SOCIAL E FORTALECIMEN-
TO DE VÍNCULOS FAMILIARES E COMUNITÁRIOS, MEDIANTE A OFERTA DE ATENDIMENTO ES-
PECIALIZADO E TRABALHO SOCIAL COMPLEMENTAR À REDE SOCIOASSISTENCIAL DO MUNI-
CÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS
VALOR TOTAL: R$213.050,00 (DUZENTOS E TREZE MIL E CINQUENTA REAIS), PROVENIENTES DE 
RECURSO DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMDCA, QUE SERÃO RE-
PASSADOS ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Despesa Órgão Econômica Funcional Ação Fonte Código de 
Aplicação Valor

607 03.03.00 3.3.50.39.00 08 243 5003 2994 93 5000008 R$211.748,00

225 03.03.00 3.3.50.39.00 08 243 5003 2994 03 5000008 R$1.302,00

VIGÊNCIA: DE 23 DE ABRIL DE 2026 A 31 DE DEZEMBRO DE 2026
DATA DA ASSINATURA: 23 DE ABRIL DE 2026

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2026

Objeto: “Aquisição de mobiliário destinado às 
unidades escolares da rede municipal”.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad, usando 
das atribuições inerentes à qualidade de Prefeita Mu-
nicipal, nos moldes do que estabelece o inciso IV, do 
artigo 71, da Lei Federal N.º: 14.133/21 e alterações, 
HOMOLOGA a decisão da Pregoeira, Luiziana A. 
Gonzaga, nomeada pela Portaria N.º 13.192/2025, 
quanto ao Pregão Eletrônico nº 22/2026, “Aquisição 
de mobiliário destinado às unidades escolares da rede 
municipal”, classificando como vencedora a empresa: 

L. A. SESSO COMÉRCIO LTDA (Itens 01 a 06), ins-
crita no CNPJ sob nº 47.791.399/0001-30, com valor 
global de R$ 9.890,00 (nove mil, oitocentos e noven-
ta reais); com pagamentos no prazo de até 30 (trinta) 
dias da expedição dos Atestados de Recebimento, à 
vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s).

Dessa forma, fica HOMOLOGADO o objeto des-
ta licitação à empresa: L. A. SESSO COMÉRCIO 
LTDA.

Cordeirópolis, 22 de abril de 2026.

MARIA CRISTINA DEGASPARI ABRAHÃO SAAD
PREFEITA MUNICIPAL
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AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 29/2026
Processo Administrativo nº 4.139/2026

Objeto: “Registro de preços para futura e eventual 
fornecimento de pedras britadas para a manutenção e 
recuperação das estradas rurais e vicinais do municí-
pio de Cordeirópolis”.
Data da Sessão: 15/05/2026 
Horário: 09:00 horas

Pregão Eletrônico nº 30/2026
Processo Administrativo nº 3.853/2026

Objeto: “Registro de preços para futura e eventual 
aquisição de tubos de concreto a serem utilizados na 
realização de reparos, melhorias e manutenção em 
vias públicas no município de Cordeirópolis”.
Data da Sessão: 19/05/2026 
Horário: 09:00 horas

Os editais das Licitações acima e seus anexos pode-
rão ser obtidos no sítio eletrônico oficial da Prefei-
tura: www.cordeiropolis.sp.gov.br no ícone LICI-
TAÇÕES, no portal de licitações www.comprasbr.
com.br e no Portal Nacional de Compras Públicas 
(PNCP).

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 26/2026
Processo Administrativo nº 1.512/2026

Objeto: “Registro de preço para futura e eventual 
contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de transporte, mediante fornecimento de 
quilometragem de van e ônibus, destinados ao aten-
dimento das demandas das Secretarias da Prefeitura 
Municipal de Cordeirópolis”.
Fica reagendada a abertura da sessão pública da lici-
tação para a seguinte data:
Data da Sessão: 26/05/2026 
Horário: 09:00 horas

O edital da Licitação acima e seus anexos poderão ser 
obtidos no sítio eletrônico oficial da Prefeitura: www.
cordeiropolis.sp.gov.br no ícone LICITAÇÕES, no 
portal de licitações www.comprasbr.com.br e no Por-
tal Nacional de Compras Públicas (PNCP).

Setor de Licitações – Secretaria Municipal de 
Administração

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2025

Objeto: “Contratação de serviços continuados de 
transformação de documento físico para formato 
digital, com cessão de uso de software para gestão 
eletrônica e outros serviços correlatos, conforme 
as condições e especificações contidas neste expe-
diente”.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad, usan-
do das atribuições inerentes à qualidade de Prefeita 
Municipal, nos moldes do que estabelece o inciso IV, 
do artigo 71, da Lei Federal N.º: 14.133/21 e altera-
ções, HOMOLOGA a decisão do Pregoeiro, Renan 
de Lima, nomeado pela Portaria N.º 13.192/2025, 
quanto ao Pregão Eletrônico nº 22/2025, cujo obje-
to é “Contratação de serviços continuados de trans-
formação de documento físico para formato digital, 
com cessão de uso de software para gestão eletrônica 
e outros serviços correlatos, conforme as condições 
e especificações contidas neste expediente”, classi-
ficando como vencedora a empresa SIPAPE SOLU-
ÇÕES INTELIGENTES PARA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E EMPRESARIAL LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 40.449.047/0001-51, com valor global 
de R$ 1.127.000,00 (Um milhão, cento e vinte e sete 
mil reais); com pagamentos no prazo de 5 (cinco) dias 

corridos, à vista de nota fiscal/fatura apresentada.
Dessa forma, fica HOMOLOGADO o objeto desta 
licitação a empresa SIPAPE SOLUÇÕES INTELI-
GENTES PARA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E 
EMPRESARIAL LTDA.

Cordeirópolis, 22 de abril de 2026

MARIA CRISTINA DEGASPARI ABRAHÃO SAAD 
PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATOS

Contrato nº 044/2026
Data: 09 de abril de 2026
Licitação: Dispensa de licitação art. 75, inciso II da 
Lei 14.133/2021
Objeto: Concessão, pela CONTRATADA à CON-
TRATANTE, de licença de uso não exclusiva, in-
transferível e revogável do(s) Sistema(s) de titulari-
dade da CONTRATADA de pesquisa de preços de 
peças automotivas, destinada à consulta, comparação 
e aferição de valores praticados no mercado, com a 
finalidade de verificar a compatibilidade dos preços 
cobrados pelas oficinas mecânicas contratadas ou cre-
denciadas por esta Administração Pública.
Contratada: Cilia Tecnologia S.A
Vigência: 12 (doze) meses
Valor: R$7.200,00 (sete mil e duzentos reais)
Processo Administrativo nº 3574/2026

Contrato nº 046/2026
Data: 10 de abril de 2026
Licitação: Inexigibilidade de Licitação, Art. 74, Inci-
so I da Lei nº 14.133/2021
Objeto: Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de manutenção preventiva, cor-
retiva e calibração, com cobertura parcial de peças, 
das Câmaras de Conservação de Vacinas (Refrige-
radores para Imunobiológicos) modelo RVV 11D e 
RVV11D(V), marca INDREL, pertencentes ao patri-
mônio das Unidades de Saúde da Família (ESF) do 
Município de Cordeirópolis/SP
Contratada: Indrel Care Serviços Ltda
Vigência: 12 (doze) meses
Valor: R$34.200,00 (trinta e quatro mil e duzentos 
reais)
Processo Administrativo nº 4142/2026

Contrato nº 051/2026
Data: 15 de abril de 2026
Licitação: Inexigibilidade de licitação art. 74 inciso 
II, da Lei 14.133/2021
Objeto: Contratação da Banda Ultraje a Rigor
Contratada: Weird Produções Artísticas Ltda
Vigência: 14 de junho de 2026
Valor: R$160.000,00 (cento e sessenta mil reais)
Processo Administrativo nº 4421/2026

Contrato nº 053/2026
Data: 24 de abril de 2026
Licitação: Concorrência Eletrônica nº 002/2026
Objeto: Contratação de prestação de serviços em as-
sessoria técnica, denominado Unidade Coordenadora 
de Execução – UCE/Cordeirópolis para prospecção 
de propriedades e mobilização de proprietários (as) 
e/ou produtores (as) rurais, com a finalidade de via-
bilizar a primeira fase de implementação de ativida-
des para a conservação e recuperação da sub-bacia 
da Santa Marina, no município de Cordeirópolis/SP
Contratada: Solução Verde Consultoria E Planeja-
mento Sustentável Ltda
Vigência: 12 (doze) meses
Valor: R$165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil 
reais)
Processo Administrativo nº 003/2026

Termo de Prorrogação de Prazo nº 049/2026 ao 
Contrato nº 009/2021
Data: 07 de abril de 2026
Licitação: Pregão Presencial nº 09/2021
Objeto: Contratação de empresa especializada para 
prestação de acessos a internet em banda larga e 
dedicado em conformidade com as especificações 
constantes neste termo de referência e nos termos das 

concessões outorgadas pela Agência Nacional de Te-
lecomunicações – ANATE
Contratada: Telefônica Brasil S/A
Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir de 06 de 
maio de 2026
Valor: R$13.832,04 (treze mil, oitocentos e trinta e 
dois reais e quatro centavos)
Processo Administrativo n° 3975/2026

Termo de Prorrogação de Prazo nº 054/2026 ao 
Credenciamento nº 020/2025
Data: 16 de abril de 2026
Licitação: Chamamento Público nº 01/2025
Objeto: Chamada pública para aquisição de gêneros 
alimentícios da agricultura familiar e do empreende-
dor familiar rural, destinado ao atendimento do Pro-
grama Nacional de Alimentação Escolar – PNAE
Credenciada: Cooperativa dos Agricultores Familia-
res de Cascalho - Copercascalho
Vigência: 12 (doze) meses, a partir de 30 de abril de 
2026
Valor: R$885.901,50 (oitocentos e oitenta e cinco 
mil, novecentos e um reais e cinquenta centavos)
Processo Administrativo n° 3034/2026

Termo de Prorrogação de Prazo nº 055/2026 ao 
Contrato nº 024/2025
Data: 22 de abril de 2026
Licitação: Dispensa de licitação art. 75, inciso II da 
Lei 14.133/2021
Objeto: Contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviço de manutenção preventiva men-
sal e corretiva da AUTOCLAVE BAUMER MODE-
LO HISPEED 500 LITROS e OSMOSE REVERSA 
com fornecimento parcial de peças
Contratada: Medwork Brasil Industria, Comercio e 
Servicos Ltda

Vigência: 12 (doze) meses, a partir de 08 de maio de 
2026
Reajuste: 4,14%, passando o valor global para 
R$29.993,14 (vinte nove mil, novecentos e noventa 
três reais e quatorze centavos)
Processo Administrativo n° 4527/2026

RETIFICAÇÃO

Contrato nº 047/2026
Licitação: Concorrência Eletrônica nº 017/2025
Objeto: Contratação de empresa de engenharia espe-
cializada para revisão do Plano Municipal de Sanea-
mento Básico de Cordeirópolis
Contratada: Lider Engenharia e Gestão de Cidades 
Ltda
Onde se lê: R$ R$143.666,60 (cento e quarenta e três 
mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis 
centavos).
Leia-se: R$ R$143.666,66 (cento e quarenta e três 
mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis 
centavos).

Retomada Contratual Referente ao Contrato nº 
049/2023
Data: 23 de abril de 2026
Licitação: Tomada de Preços nº 03/2023
Objeto: Reforma e Ampliação da ESF Jardim Pro-
gresso - Lydia Benedicto da Cruz
Contratada: R. Maluf Engenharia & Construções Ltda
Retomada: A partir de 27 de abril de 2026
Processo Administrativo nº 5330/2026

Secretaria Municipal de Administração 
Setor de Contratos 
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Quarta-feira, 29 de abril de 2026 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

jornal.oficial@cordeiropolis.sp.gov.br

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2026 – EXTRATO DA 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Objeto: Registro de Preços para futura aquisição de material elétrico para atender as demandas de manutenção 
das dependências e equipamentos do SAAE de Cordeirópolis/SP. HOMOLOGO e ADJUDICO o presente cer-
tame em favor das empresas: Cordeluz Comércio e Instalação Ltda. ME (45.142.990/0001-30) para os itens: 1, 
2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 29, 34, 35, 36, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 
57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 
89, 90, 91, 92, 93 e 94 , com valor total de R$ 302.828,40 (trezentos e dois mil e oitocentos e vinte e oito reais 
e quarenta centavos); MRJ Materiais e Serviços Elétricos Ltda. ME (60.372.357/0001-22) para os itens: 25, 26, 
27, 28, 30, 31, 32, 33, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 77, 78 e 79, com valor total de R$ 
63.407,76 (sessenta e sete mil e quatrocentos e sete reais e setenta e seis centavos); Simoni Industria Gráfica 
Ltda. ME (37.652.289/0001-33) para o item: 11, com valor total de R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais). 
Com pagamentos no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da emissão da(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) 
apresentada(s); para que produza os efeitos jurídicos e legais. 

Cordeirópolis, 29 de abril de 2026. 

Marco Rogério Gomes da Silva
Presidente Executivo

MÁRCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE -  2 a RM -  PRM 02/001

C O M U N I C A D O

A Junta de Serviço Militar, solicita com a máxima urgência, o comparecimento dos 
cidadãos abaixo relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:

ANDRÉ MARQUES DOS SANTOS
CLEDILSON LIMA SANTOS
ERIC PATRICK DE SOUSA CEZARIO


